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PORTARIA N.º 216/2VP/2025 

  
Altera a Portaria nº 175/2VP/2023, de 30 de março 
de 2023, que “Nomeia os membros da Comissão 
Própria de Avaliação - CPA, regulamentada pela 
Portaria nº 148/2VP/2021.''. 

  
 
O SEGUNDO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS e SUPERINTENDENTE DA ESCOLA JUDICIAL 
DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES - EJEF, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 30, III, do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução 
do Tribunal Pleno n.º 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o Regulamento da Comissão Própria de Avaliação - CPA, contido 
na Portaria nº 148/2VP/2021; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de alteração na composição da Comissão Própria 
de Avaliação; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI nº 0623812-19.2023.8.13.0000; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º  Os incisos I, III, IV, V e VI  da art 1º da Portaria nº 175/2VP/2023, de 30 de 
março de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:. 
  
"Art. 1º [...] 
 
I - Juiz de Direito Rodrigo Martins Faria, representante do corpo docente; 
 
[...] 
 
III - Clarissa Carneiro Desmots, representante do corpo discente; 
 
IV - Daniel Geraldo Oliveira Santos, representante do corpo discente; 
 
V - Vanessa Soier, representante da Secretaria de Pós-Graduação; 
 
VI - Thaís Freire Barbosa Carvalho, representante da Secretaria de Pós-Graduação. 
 
[...]" 
  
Art. 2º Ficam Adriano da Silva Ribeiro e a Professora Renata Christiana Vieira Maia 
reconduzidos como integrantes da Comissão Própria de Avaliação - CPA, nas 
condições de representente do corpo docente e coordenador da referida Comissão e 
de representante da sociedade civil, respectivamente. 
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Parágrafo único. A recondução de Adriano da Silva Ribeiro estará vigente a partir de 
16 de outubro de 2025. 
  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 18 de agosto de 2025.  
 
 
 

Desembargador SAULO VERSIANI PENNA 
Segundo Vice-Presidente do TJMG e Superintendente da EJEF 

 


